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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
adode 	 MUNICÍPIO DE GROAÍRAS, POR INTERMÉDIO DA 

digital 
WDE 	 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO 

AMBIENTE A EMPRESA S W DE LIMA CARDOSO 
CONFORME SEGUE ABAIXO: 

0719 Pelo presente instrumento que entre si fazem a PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS, pessoa jurídica de 
38 direito público interno, situada na Rua Vereador Marcolino Olavo, no 770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190-

000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.598.709/0001-80,  através da Secretaria Municipal DE DESENVOLVIMENTO 
AGRARIO E MEIO AMBIENTE, neste ato representado pelo respectivo(a) Ordenador, Sr(a). BENEDITO 

• EVERTON AZEVEDO, neste ato denominado CONTRATANTE, e de outro a empresa S W DE LIMA 
CARDOSO, com sede RUA MTONIO DE ALENCAR, 943,  COQUEIRAL, MARACANAU-CEARA inscrita 
no CNPIJ sob No 20.375.092/0001-00 neste ato representada legalmente pelo seu REPRESENENTANTE LEGAL 
o Sr.(a) SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO, inscrito no CPF sob o n° 832.422.013-53 denominada 
CONTRATADA, e pelos mesmos foi dito na presença das testemunhas ao final consignadas, que em face do 
PREGÃO ELETRÔNICO N.2 2803 02/2023/SRP - PE, pelo presente instrumento avençam um contrato, 
sujeitando-se as normas da Lei Federal N° 8.666/93 - Lei das Licitações Publicas c/c os termos da Lei Federal n2 

10.520, de 1710712002 - Lei que Regulamenta o Pregão, nos Decretos nos 5.45 0/2005, 3.555/2000 , 10 .024/2019 
e 7 892/2013, alterado pelo Decreto 9 488/2018 e Lei Complementar 123/2006 e alterações, Lei Federal N° 
8 078/90 (Código de Defesa do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 10 406/2002), e as seguintes 
cláusulas e condições que reciprocamente outorgam e aceitam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

ia. O objeto do presente contrato é a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE 
GROAIRAS / CE. vinculado aos termos do Edital do Prego Eletrônico n 9  2803.0212023/SRP e seus anexos, e à 
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, independente de sua transcrição. 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS REGRAS .DEORNECtMENTO. 	.Y........... 	. 

2.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em 05 (cinco) dias, contados a partir da emissão da ordem de 
fornecimento, em atendimento às necessidades do órgão contratante, conforme as condições estabelecidas no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.92803.0212023fSRP, indicado no 
preâmbulo deste instrumento. 
CLAUSULA TERCEITA: DAS OBRIGAÇÕES ~,-PARTES 
3.1. A Contratada c Contratante, ficam condicionais às obrigações previstas no edital convocatório bem como na 
ata de registro de preço de origem cio presente termo de contrato. 

CLÁUSULA QUARTA: DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO 

4.1. O pagamento será realizado ao fornecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo MUNICÍPIO, na 
proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de fornecimento/ordens de compra expedidas, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompanhadas das 
Certidões Federais, Estaduais, Municipais e Trabalhista, todas atualizadas, observadas a condições da Carta 
Propota e os preços devidamente registrados no Anexo 1 deste instrumento. 
4.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fornecedor deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias, além das 
respectivas faturas e Nota Fiscal. Para os produtos objetos deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal 
por Anexo em nome da Prefeitura Municipal de Groaíras, com endereço na Rua Vereador Marcolino Olavo, n° 
770, Centro, Groaíras/CE - CEP 62.190.000, inscrita no CNPJ sob o n° 07.598.702/0001-80 
4.3. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação tratada neste 
subitem, observadas as disposições editalícias, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de 
cheque nominal. 
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4.3. 1. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais, faturas, estas serão devolvidas ao fornecedor, para as 
ti 	necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data 

LIMA da sua reapresentaçào. 
4.3.2. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fornecimento, o fornecedor deverá emitir uma única nota 

CARDO fiscal/fatura. 

50203 11.33. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para verificação 
de todas as condições de regularidade fiscal e trabalhista. 

75 0920 4.3.4. Constatada a situação de irregularidade junto à fazenda pública, a CONTRATADA será comunicada por 

00100    escrito 	 para que regularize sua situação, no prazo estabelecido pelo MUNICIPIO, sendo-lhe facultada a 
 apresentação de defesa no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis. 

4.3.5. Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará 
Asnado.d aceitação definitiva do fornecimento. 
forma r 
	Os preços registrados na presente ata não serão objeto de reajuste ante de decorridos 01 (um) ano de seu 

WDE LIMA registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o indico IGP-M da Funcl4çãq Getulio Vargas. 
CARDOS&2 4.5. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis porém de ctqsequências incalculáveis, 
0375092000 retardadores ou impeditivos da execução do ajustado ou ainda, em caso da força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, podçr4, mediante procedimento 
L • administrativo onde reste demonstrada tal situação, e antes de recebida a ordem de compra, ser restabelecida a 
2023.07.19 relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para 
16:36:47 	a justa remune açao do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
-03'00' 	contrato, na forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federal n. °  8.666/93, alterada e consolidada. 

5.1. O valor do 
Referente ao 

6.1. O responsável pele 
da Ordem de FORNE' 
posteriores, ou quando 

7.1. O presente instrumento rege-se pelas norirtas 
nos Decretos n'° 5.450/2005, 3.555/2000, 10, 102 
Complementar 123/2006 e normas e condições dc 
demais cláusulas, além de outras normas legais pez 
7.2. Os casos omissos decorrentes deste instruineni 
as disposições da Lei 8.666/93, do Código de Dei 
conflito, as disposições do Código Civil Brasileiro. 

oitocentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavo). 
1, quadro dos itens deste contrito. 

oficio os preços registrados, de modo a ajustá-los, na data 
no inciso V do art. 15 da Lei 8.666/93 com as alterações 
n a redução dos preços praticados no mercado atacadista. 

566/93 e 8.078/90, 
9.488/2018 e Lei 

o originou, as suas 

dás disposições do respectivo Edital, 
estas insuficientes para solucionar o 

CLÁUSULA OITAVA DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCETLtOS 
8.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à coma das Dotações Orçamentárias conforme anexo 

21.01 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E Unidade Orçamentária 	1 MEIO AMBIENTE 
20.122.0402.2.016— Gerenciamento Adm. e Estratégico da 

Dotação Orçamentária SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 

Elemento de Despesa 

CL4US ViA N0N4 ' DAS?)W4L1124 ES 
9.1. O não cumprimento total ou parcial das cláusulas constantes neste contrato ou das obrigaçoes assumidas 
caracterizará a inadimplemento da CONTRATADA, sujeitando-a às penalidades de advertência e/ou multa, 
previstas no Edital de licitação que originou este instrumento, sem prejuízo das demais sanções aplicáveis à espécie. 
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SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO 
CPF: 832.422.013-53 

5W DE ÇLÁVSULAOÉCIMA: DAJtESCISÃO CONTRAfl*L 
LIMA 	10.1. O presente instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da CONTRATANTE, devidamente 

justificado, quando o interesse púbico assim o exigir, sem que caiba direito à indenização, ou na ocorrência de 
CARD quaisquer das hipóteses previstas na Lei 8.666/93, sem prejuízo das penalidades legais aplicáveis. 
OSO:2 

tÁUSULÁ DECIMA PIuldEmM DA WGÊNC 03 50 C 	 L 
11.1. O presente instrumento terá vigência até 31 (trinta e um) de Dezembro do ano corrente à data da sua 

92000 assinatura, podendo ser convocado novo pregão antes de expirado o referido prazo, de acordo com o interesse 
100 público, para substituição do preço registrado e/ou para inclusão de novos ITENS 

CLÁUSULA DÉCIMSRGUNDA D4FISCALIZAÇÃO 
Assinado dê 12.1. A execução contratual será acor 
forma 	AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 
digital porS 

CONTRATANTE, de acordo com o es 
CARDOSO:2 
0375092000 CLÁUSULA DÉCIM4 TERCEIR4rJX) 
100 
Djs: 	Fica ajustado, ainda, que; 

7.19 13. Consideram-se partes integrantes dc 
o..o:54 a) o Edital PREGÃO ELETRÔNICO 

-0300 b) Ata de REGIS1'RC'" 
c) a proposta apresent 
d)Lei 10.520, de 17/0 
13.1. Aplicam-se às o 
2019, nas demais nori 
Lei Federal N° 8.666; 
espécie. 
13.2. Para dirimir qu 
competente o foro da 
13.3. E assim, por est 
de igual teor e forma 
efeitos de direito, na p 

ORDENADOR DE 
DA SECRETARIA DE DEI 

AGRARIO E MEIO 

DE DESENVOLVIMENTO 
inad.o para este fim pela 

,rçsente contrato como se nele estivessem transcritos 
ARA REGISTRO DE PREÇOS N°2803 02/2023/SRI' - PE e anexos 
2803.02/2023-SRP 
LTADA; 

rato as disposições do Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 
seus anexos, aplicando-se subsidiariamentç, no que coubez, as normas da 
entax 123/2006 e alterações, e demais normas regulamentares aplicáveis a 

TESTEMUI'fflAS: 

NOME:j'ir'.t..t&M.Vfl,c...P ........................CPF;,2 	 3.@r ii 

NOME 	 \aJ.Ld ........................CPF:.,.Z.iQ& 

.. 	iç, 	 ••:::. 



SWDE 
ANEXO 1-TERMO DE CONTRATO N0o2123'0 023. 

LIMA 

CARDOS OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
0:203750 EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
92090100 DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE DO MUNICIPIO DE GROAIRÀS / CE. 
Assinadodt. 
fornia digital PROPONENTE: 5 W DE LIMA CARDOSO 
por SWDE ENDEREÇO: RUA ANTONIO DE ALENCAR,943, COQUEIRAL 
LIMA 
CARD050:2037 CIDADE: MARACANAU UF: CEARÁ 
5092000100 CNPJ: 20.375.092/0001-00 
DAdos 
2023.07.19 	FONE:(85)9936-3623 
16:37.00-03-OU 

ITEM DESCRIÇÃO UNO MARCA QNT VALOR TOTAL 

ÁGUA 	SANITÁRIA 	11. 	ESPECIFICAÇÃO: 
ÁGUA SANITÁRIA, À BASE DE CLORO. 

COMPOSIÇÃO QUÍMICA: 	HIPOCLORITO 
DE 	SÓDIO, 	HIDRÓXIDO 	DE 	SÓDIO, 
CLORETO. CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 

A 2,50%, COR LEVEMENTE AMARELO - 
ESVERDEADO. APLICAÇÃO: ALVEJANTE E 

DESINFETANTE 	DE 	USO 	GERAL 	A 
02. EMBALAGEM 	DEVERÁ 	CONTER UND. DRAGAO 100 3,84 384,00 

EXTERNAMENTE 	OS 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO 
DO LOTE, VALIDADE 	E 	NÚMERO DE 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAUDE 

DEVERÁ 	CONTER 	DADOS 	DE 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA 

DO FABRICANTE VALIDADE E NÚMERO 

DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

ÁLCOOL 	HIDRATADO 	ETILICO 	70% 
LÍQUIDO. 	ESPECIFICAÇÃO: 	ÁLCOOL 
HIDRATADO 	ETÍLICO, 	CONCENTRAÇÃO 

70% INPM. 
05. UND, BELOBELO 90 8,84 795,60 

CONTER DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO, 	MARCA 	DO 	FABRICANTE 

VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO 

MINISTÉRIO DA SAÚDE. EMB. DE 1 LITRO.  

DESINFETANTE 	EUCALIPTO 	1000ML. 

ESPECIFICAÇÃO: 	DESINFETANTE 

EUCALIPTO 	LÍQUIDO 	1.0001VIL 	CIA 
SEGUINTE 	COMPOSIÇÃO: 	ÁGUA, 
INGREDIENTE.ATIVOS, FORMOL SABÃO, 

42. 
óLEO 	DE 	PINHO, 	SOLVENTE, 

UNO. DRAGAO 100 3,09 309,00 

ESTABILIZANTE, 	SEQUESTRANTE 
CORANTE, 	INFORMAÇÃO 	ADICIONAL: 

ELIMINA 	BACTÉRIAS, 	GERMES 	E 
FUNGOS.9,00  
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GOVERNO 

111. 

PAPEL HIGIÊNICO. ESPECIFICAÇÃO: PAPEL 
HIGIÊNICO 	DE 	COR 	BRANCA, 
PERFUMADO, 	PICOTADO, 	FOLHA 
SIMPLES, MEDINDO 10CM X 30M CADA 	PCT 
ROLO, EMBALADOS EM PACOTE DE SACO 
PLÁSTICO CONTENDO 04 ROLOS EM 
SACO PLÁSTICO. 

FLORAL 125 	2,65 	1 	 331,25 

1.819,85 

DE 

SERGIO WILKER DE 	Assinado deforma digital 

LIMA 	 por SERGIOWILKERDELIMA 
CARDOSO:83242201 353 

CARDOS0:8324220i3.DdbS..2023 071916:37:18 

53 	 -0300 

• Q . i < • 	 •> 	
• 

	 ri 



Governo- 
Municipal 

IM 
'Y 	'E 

L 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GROALRAS - CE 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO E MEIO AMBIENTE 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE - sitp 

CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO EMEIO AMBIENTE 

CONTRATADA: S W DE LIMA CARDOSO. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 19 DE JULHO DE 2023 

VALOR DO CONTRATO R$ 1 819,85(Um mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e cinco centavo) 
PROCEDIMENTO LICITATÓRJO PREGÃO ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE SRP 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS  PARA FUTURA 
E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO AMBIENTE 
DO MUNICIPIO DE GROAIRAS / CE. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023 

PRAZO DE VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2023. 

ORIGEM DOS RECURSOS: ORDINÁRIOS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
______ rt',  

Unidade Orçamentaria 21.01 —SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO 
E MEIO AMBIENTE 
20.122.0402.2.016— 	Gerenciamento 	Adm. 	e 	Estratégico 	da 

Dotação Orçamentária SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E 
MEIO AMBIENTE  

Elemento de Despesa  3.3.90.30.00 

Fonte de Recursos 1500000000  

ASSINA PELA CONTRATADA: SERGIO WILKER DE LIMA CARDOSO. 

CARGO: REPRESENTANTE LEGAL 

ASSINA PELO CONTRATANTE: BENEDITO EVERTON AZEVEDO 

CARGO: ORDENADOR DE DESPESAS. 

"A SER PUBLICADO EM 19 DE JULHO DE 2023" 

"QUADRO DE AVISOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE GROAÍRAS" 

()

Rua Ver. Marcn1no Otava77O 	 E) groairascegovbr 	 Ib.corntprergroaras W 883647-1103 
Centro. GrSms-CE 1 CEP: 62190-000 
CNPJ: 07.70010001O 	 gabinete@groaIrasceov.br 	@Prefgroairas 



Governo 
Munícipal 

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRi 
PREGÃO ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE - SRP 

fl 41 

OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE LIMPEZA PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO E MEIO 
AMBIENTE DO MUNICIPIO DE GROAIRAS / CE. 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado no quadro de aviso e publicações dessa 
Municipalidade o extrato referente ao contrato firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE GROMRAS e 5 W DE LIMA CARDOSO inscrita sob o CNPJ/MF N° 
20.375.092/0001-00 referente ao Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO N° 2803.02/2023 - PE /SRP. 

GROAIRAS-CE, SO23  

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO ENFIO AMBIENTE 

,-. Rua Ver, Marcdlno Otavo770 	 ft) groatrascegowbr 	 tbcorruprefgroalras 	ao as4-iies 
¼/ Centro. Groaíras.CE / CEP: 62190-000 

CN PJ: 07, 598709/OOCI-80 	 gabrnetei-grotascegovbt- 	
() 	

preqgroairas 


